
A DISCIPLINA MILITAR: REGULAMENTAÇÃO E IMPLICAÇÕES 

NO DIREITO PENAL MILITAR 

 

MILITARY DISCIPLINE: REGULATION AND IMPLICATIONS IN 

MILITARY CRIMINAL LAW 

 

Carolina Cássia Martins1 

Samuel Lucas Rocha Rhen Lopes2 

Orientador: Adriano Olinto Meirelles3  

 

RESUMO: Este artigo aborda o equilíbrio delicado entre disciplina militar e direitos 

individuais nas Forças Armadas brasileiras e seu impacto nas relações civis-militares, segurança 

nacional e na capacidade de recrutamento e retenção de pessoal nas instituições militares. O 

estudo enfatiza a importância de manter um equilíbrio justo e respeitoso entre a necessidade de 

disciplina nas Forças Armadas e a proteção dos direitos individuais dos militares. A análise 

considera a influência da percepção pública sobre as instituições militares, bem como o papel 

das Forças Armadas em questões não diretamente relacionadas à segurança nacional. O 

equilíbrio entre disciplina e direitos individuais não apenas impacta as relações civis-militares, 

mas também a capacidade das Forças Armadas de cumprir suas missões constitucionais com 

eficácia e de atrair pessoal talentoso. 
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ABSTRACT: This article addresses the delicate balance between military discipline and 

individual rights in the Brazilian Armed Forces and its impact on civil-military relations, 

national security and the ability to recruit and retain personnel in military institutions. The study 

emphasizes the importance of maintaining a fair and respectful balance between the need for 

discipline in the Armed Forces and the protection of military personnel's individual rights. The 

analysis considers the influence of public perception on military institutions, as well as the role 

of the Armed Forces in issues not directly related to national security. The balance between 

discipline and individual rights not only impacts civil-military relations, but also the ability of 

the Armed Forces to effectively fulfill its constitutional missions and attract talented personnel. 

Keywords: Military Discipline; Individual Rights; Civil-Military Relations; National Security; 

Military Recruitment. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A relação entre disciplina militar e direitos individuais constitui um tema de crescente 

relevância no contexto das Forças Armadas brasileiras. A busca por um equilíbrio delicado 

entre a manutenção da disciplina e o respeito aos direitos fundamentais dos militares é 

fundamental para o funcionamento eficaz dessas instituições e para a preservação da ordem 

democrática. Segundo Santos (2019), “A disciplina militar é alicerçada na estrutura hierárquica, 

entretanto, deve ser exercida em consonância com os princípios democráticos e os direitos 

assegurados pela Constituição4” (Santos, 2019, p. 25). 

A necessidade de garantir a eficácia operacional das Forças Armadas muitas vezes colide 

com a proteção dos direitos individuais dos militares. Conforme destacado por Lima (2020), 

“O desafio está em conciliar a posição e a disciplina com os direitos humanos e indivíduos dos 
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militares, essenciais para a preservação da dignidade e integridade do indivíduo”5 (Lima, 2020, 

p. 42). Nesse contexto, é imperativo compreender como essa relação intrincada afeta não apenas 

as dinâmicas internas das Forças Armadas, mas também as relações civis-militares e a confiança 

da sociedade na instituição. 

Além disso, a evolução das normas disciplinares ao longo do tempo e as suas adaptações 

à contemporaneidade são aspectos cruciais a serem considerados. Para Carvalho (2018), “O 

desenvolvimento das normas disciplinares reflete as transformações sociais e os valores 

democráticos, buscando conciliar o prejuízo da disciplina com a proteção dos direitos 

individuais”6 (Carvalho, 2018, p. 18). 

Este artigo busca, portanto, analisar e contextualizar a complexa relação entre disciplina 

militar e direitos individuais, explorando seu impacto nas relações civis-militares, na segurança 

nacional e na capacidade de recrutamento e retenção de pessoal nas Forças Armadas brasileiras. 

 

2. O EQUILÍBRIO DELICADO ENTRE DISCIPLINA E DIREITOS 

INDIVIDUAIS 

A disciplina militar, com a sua ênfase na estrita obediência e adesão às ordens 

hierárquicas, é um pilar fundamental no contexto das Forças Armadas. No entanto, essa 

disciplina disciplinar pode colidir com os direitos individuais dos militares. Como ressalta 

Gomes (2020), “A disciplina militar é um dos princípios basilares das Forças Armadas, mas 

seu excesso pode suscitar questionamentos quanto à preservação dos direitos individuais dos 

militares”7 (Gomes, 2020, p. 45). 

O equilíbrio entre manter a disciplina nas Forças Armadas e garantir o respeito pelos 

indivíduos dos soldados é um desafio constante. Segundo Silva (2019), “O ambiente militar é 

singular, e encontrar o equilíbrio certo é essencial para a manutenção da ordem e, ao mesmo 

tempo, o respeito aos direitos individuais”8 (Silva, 2019, p. 78). 

A complexidade dessa relação é evidenciada quando uma disciplina ultrapassa seus 

limites e viola os direitos fundamentais dos militares. Nesse contexto, Barbosa (2018) 
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argumenta que “a disciplina militar deve ser um instrumento de controle e eficiência, mas não 

pode, em hipótese alguma, infringir os direitos fundamentais dos indivíduos que a compõem”9 

(Barbosa, 2018, p. 112). 

A busca pelo equilíbrio entre disciplina e direitos individuais nas Forças Armadas é 

crucial para manter uma estrutura organizacional eficaz e, ao mesmo tempo, respeitar os 

princípios democráticos e os direitos fundamentais dos militares. Conforme ressalta Sousa 

(2017), “Encontrar o ponto de equilíbrio entre disciplina e direitos individuais é um desafio 

constante e um indicador da maturidade de uma instituição militar”10 (Sousa, 2017, p. 56). 

Esse equilíbrio delicado entre disciplina e direitos individuais é fundamental para o 

funcionamento das Forças Armadas e tem implicações no direito penal militar, sendo um tema 

de grande relevância e debate no cenário brasileiro. 

Esse equilíbrio delicado entre disciplina e direitos individuais é fundamental para o 

funcionamento das Forças Armadas, visto que a posição e a ordem estrita são alicerces da 

organização militar. No entanto, quando uma disciplina ultrapassa os limites, pode surgir um 

conflito com os direitos fundamentais dos militares, criando um dilema ético e jurídico. 

Nesse sentido, Ferreira (2015) argumenta que “a disciplina militar é essencial para a 

eficiência das operações militares, mas não pode servir como justificativa para a violação dos 

direitos individuais, pois isso minaria a confiança dos militares na instituição e a legitimidade 

de suas ações”11 (Ferreira, 2015, p. 93). 

A legislação brasileira também desempenha um papel fundamental na definição desse 

equilíbrio. Conforme Lima (2020), “os tribunais militares têm o desafio de julgar casos nos 

quais a disciplina é questionada em relação aos direitos individuais, garantindo que os militares 

sejam tratados de forma justa e de acordo com a lei”12 (Lima, 2020, p. 125). 

Além disso, a busca por esse equilíbrio é um reflexo das transformações sociais e das 

mudanças nas normas disciplinares ao longo do tempo. Santos (2018) argumenta que “as Forças 
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Armadas têm acompanhadas as mudanças na sociedade e adaptadas suas normas disciplinares 

para refletir os valores democráticos e o respeito aos direitos individuais13” (Santos, 2018, p. 

72). 

A abordagem desse equilíbrio delicado pode variar dependendo do contexto e das 

especificidades das Forças Armadas. Conforme analisado por Santos (2023), "Em situações de 

conflito ou operações militares, a ênfase na disciplina pode ser mais pronunciada, a fim de 

garantir a segurança e a eficácia. No entanto, em tempos de paz, a proteção dos direitos 

individuais pode ganhar maior destaque”14 (Santos, 2023, p. 72). 

A legislação e as leis também desempenham um papel fundamental na definição desse 

equilíbrio. De acordo com Ferreira (2021), “As leis e disposições militares devem ser claras em 

relação aos direitos individuais dos militares e às situações em que uma disciplina militar pode 

prevalecer, proporcionando assim uma estrutura para a tomada de decisões”15 (Ferreira, 2021, 

pág. 89). 

Outro aspecto relevante nesse equilíbrio é a revisão e o monitoramento constante das 

normas disciplinares. Como argumenta Carvalho (2019), “A avaliação periódica das regras 

disciplinares permite ajustá-las às mudanças na sociedade e nas necessidades das Forças 

Armadas, garantindo a atualização e a adequação às normas”16 (Carvalho, 2019, p. 56). 

Na última análise, o equilíbrio entre disciplina e direitos individuais nas Forças Armadas 

requer uma abordagem cuidadosa e contínua. As lideranças militares, os legisladores e os 

órgãos de supervisão desempenham papéis cruciais na manutenção desse equilíbrio para 

garantir a eficácia das operações militares ao mesmo tempo em que protegem os direitos e a 

dignidade dos militares. 

3. EFICÁCIA DA DISCIPLINA COMO FATOR DE DISSUASÃO 
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A disciplina militar rigorosa é frequentemente considerada um mecanismo de dissuasão 

eficaz para prevenir infrações disciplinares que poderiam levar a ações legais. Conforme 

observa Carvalho (2017), “A presença de uma disciplina disciplinar nas Forças Armadas pode 

desencorajar os militares de cometerem atos que violam as normas aplicáveis”17 (Carvalho, 

2017, p. 35). 

A dissuasão, nesse contexto, é vista como uma maneira de evitar a ocorrência de infrações 

disciplinares, contribuindo para a manutenção da ordem e da posição nas Forças Armadas. A 

disciplina militar, quando aplicada de maneira eficaz, pode encorajar os militares a agirem 

contra as normas e regulamentos, diminuindo, assim, a necessidade de medidas legais. 

Contudo, é importante ressaltar que a eficácia da disciplina como fator de dissuasão pode 

ser influenciada por diversos fatores, como o ambiente institucional, a liderança e a cultura 

organizacional. Como argumenta Souza (2019), “A disciplina por si só não é suficiente para 

dissuadir as infrações; a liderança e a capacidade de comunicação eficaz são igualmente cruciais 

nesse processo”18 (Souza, 2019, p. 54). 

Além disso, a pesquisa empírica na área militar tem examinado a relação entre disciplina 

e conformidade. Estudos como o de Santos (2021) sugerem que "a eficácia da disciplina como 

fator de dissuasão depende da clareza das normas, da consistência na aplicação das punições e 

do grau de consciência dos militares em relação às consequências de suas ações"19 (Santos, 

2021) , pág. 78). 

Portanto, a eficácia da disciplina militar como mecanismo de dissuasão é uma questão 

complexa, envolvendo não apenas a rigidez das regras, mas também a cultura organizacional, 

a liderança e a clareza nas comunicações. Compreender como a disciplina influencia a 

conformidade nas Forças Armadas é essencial para avaliar seu papel na manutenção da ordem 

e na prevenção de infrações disciplinares. 

A eficácia da disciplina militar como mecanismo de dissuasão também está 

intrinsecamente ligada à clareza e à justiça na aplicação das punições. Conforme destacado por 
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Oliveira (2018), “a disciplina será mais eficaz como dissuasão quando as punições forem 

proporcionais às infrações e aplicadas de maneira justa e transparente”20 (Oliveira, 2018, p. 42). 

A manutenção da conformidade nas Forças Armadas depende, em parte, da compreensão 

dos militares sobre as consequências de suas ações. Isso se relaciona diretamente com a 

transparência no processo disciplinar, como enfatiza Amaral (2016): “A eficácia da disciplina 

como fator de dissuasão depende da capacidade dos militares de compreenderem as regras, as 

punições e o processo disciplinar”21 (Amaral, 2016, p. 64). 

Além disso, o papel de liderança na eficácia da disciplina como fator de dissuasão é 

extremamente reconhecido. Como apontado por Ribeiro (2020), “A atuação dos líderes 

militares na promoção da conformidade, na educação dos subordinados e na construção de uma 

cultura de respeito às normas é fundamental para o sucesso da disciplina como mecanismo de 

dissuasão”22 (Ribeiro, 2020, pág. 79). 

A eficácia da disciplina militar como mecanismo de dissuasão também pode ser 

influenciada pela educação e formação dos militares. Conforme destaca Oliveira (2021), “A 

conscientização dos militares sobre a importância da disciplina e o conhecimento das 

consequências das infrações podem aumentar a eficácia da disciplina como fator de 

dissuasão”23 (Oliveira, 2021, p. 38). 

Além disso, a comunicação eficaz sobre as normas e regulamentações disciplinares 

desempenha um papel crucial na dissuasão de infrações. Como aponta Souza (2022), “A 

comunicação clara das expectativas e das consequências das infrações é essencial para que os 

militares compreendam a importância da disciplina e os riscos associados à sua violação”24 

(Souza, 2022, p. 56). 

A supervisão e fiscalização das atividades militares também são fatores importantes para 

a eficácia da disciplina como mecanismo de dissuasão. Conforme argumenta Carvalho (2020), 
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“A presença de líderes e supervisores atentos às ações dos militares é fundamental para prevenir 

infrações e fortalecer a importância da disciplina”25 (Carvalho, 2020, p. 49). 

É importante ressaltar que a eficácia da disciplina como fator de dissuasão não é um 

conceito estático e pode evoluir ao longo do tempo. As mudanças nas normas disciplinares, as 

transformações na cultura organizacional e as adaptações às realidades contemporâneas podem 

afetar a forma como a disciplina é percebida e renovada. 

Entender como a eficácia da disciplina como fator de dissuasão é influenciada por 

diversos fatores, incluindo a aplicação justa das punições, a clareza nas normas, a transparência 

nos processos disciplinares e o papel da liderança, é fundamental para avaliar o impacto da 

disciplina na prevenção de infrações disciplinares nas Forças Armadas Brasileiras. 

 

4. LEGITIMIDADE E TRANSPARÊNCIA DA JUSTIÇA CRIMINAL 

MILITAR 

A justiça criminal militar desempenha um papel fundamental na relação entre disciplina 

militar e direitos individuais nas Forças Armadas. A sua legitimidade e transparência são 

aspectos cruciais para garantir que as infrações disciplinares sejam tratadas de maneira justa e 

imparcial. 

Conforme aponta Costa (2019), “A legitimidade da justiça criminal militar está 

diretamente relacionada à confiança dos militares no sistema. Se os militares não acreditarem 

que serão tratados de forma justa, a disciplina militar pode ser comprometida”26 (Costa, 2019, 

p. 58). 

A transparência no funcionamento do sistema de justiça criminal militar é igualmente 

importante. Conforme destaca Alves (2017), “A transparência é essencial para garantir que os 

procedimentos sejam compreensíveis e que as decisões sejam baseadas em critérios objetivos, 

contribuindo para a percepção de justiça por parte dos militares”27 (Alves, 2017, p. 74). 
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A investigação também desempenha um papel fundamental na construção da legitimidade 

da justiça criminal militar. De acordo com Rocha (2020), “As decisões dos tribunais militares 

devem ser consistentes e baseadas em princípios legais sólidos para garantir a confiança na 

justiça criminal militar”28 (Rocha, 2020, p. 92). 

Além disso, a forma como o sistema de justiça criminal militar lida com as visíveis 

disciplinares influencia diretamente a percepção de justiça por parte dos militares. Como 

enfatiza Barbosa (2018), “A justiça militar deve garantir que as punições sejam proporcionais 

às infrações e que os procedimentos sejam conduzidos com imparcialidade”29 (Barbosa, 2018, 

p. 81). 

A legitimidade da justiça criminal militar é vital para garantir que as decisões sejam 

aceitas tanto pelos militares quanto pelo público em geral. Para isso, é necessário que o sistema 

de justiça criminal militar atue de forma independente e livre de influências políticas. Como 

argumenta Lima (2022), “A independência da justiça militar é um pilar fundamental para sua 

legitimidade. Qualquer interferência política ou influência externa pode minar a confiança na 

justiça militar”30 (Lima, 2022, p. 41). 

A transparência na justiça criminal militar também envolve o acesso às informações 

relacionadas aos processos disciplinares. Para garantir a confiança da sociedade civil, é 

importante que haja uma divulgação adequada, respeitando as devidas restrições de segurança. 

Conforme aponta Barbosa (2020), “A transparência não significa necessariamente a exposição 

pública de detalhes sensíveis, mas a garantia de que os procedimentos são prorrogados de 

maneira justa e de acordo com a lei”31 (Barbosa, 2020, p. 63). 

Além disso, a relação entre a justiça criminal militar e a opinião pública pode afetar a 

confiança do público nas instituições militares. Como enfatiza Carvalho (2019), “A percepção 
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da justiça e da imparcialidade do sistema militar tem implicações diretas na relação entre as 

Forças Armadas e a sociedade civil”32 (Carvalho, 2019, p. 72). 

A legitimação da justiça criminal militar também está intrinsecamente ligada à sua 

capacidade de garantir a imparcialidade e a justiça em suas decisões. Quando as partes 

envolvidas em processos disciplinares percebem que o sistema é imparcial e respeita os direitos 

de defesa, a confiança na justiça militar é fortalecida. Nesse contexto, Siqueira (2021) 

argumenta que “A justiça criminal militar deve ser vista como um local onde as alegações são 

comprovadas objetivamente, e as partes têm a oportunidade de se defender de forma justa e 

imparcial”33 (Siqueira, 2021, p. 49). ). 

A transparência é complementada pela prestação de contas, ou seja, pela capacidade do 

sistema de justiça criminal militar ser responsabilizado por suas ações. Quando o sistema 

permite a revisão e a supervisão de suas decisões, a confiança na justiça militar é reforçada. 

Nesse sentido, Amaral (2020) afirma que “A prestação de contas é fundamental para demonstrar 

que a justiça militar era com responsabilidade e em conformidade com as normas e 

regulamentos vigentes”34 (Amaral, 2020, p. 61). 

Vale ressaltar que a justiça criminal militar desempenha um papel importante na 

manutenção da disciplina nas Forças Armadas e, ao mesmo tempo, na proteção dos direitos 

individuais dos militares. A busca pela legitimidade e transparência contribui para a construção 

de um sistema que equilibre esses dois aspectos, promovendo a confiança nas instituições 

militares e a justiça em seu funcionamento. 

Portanto, a legitimidade e a transparência da justiça criminal militar não apenas garantem 

a justiça interna nas Forças Armadas, mas também têm um impacto significativo na relação 

entre as instituições militares e a sociedade civil. A busca por um sistema justo e imparcial é 

fundamental para manter a confiança e o respeito pelos direitos individuais dos militares. 

5. IMPACTO NAS RELAÇÕES CIVIS-MILITAR 
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O equilíbrio entre a disciplina militar e os direitos individuais nas Forças Armadas 

brasileiras têm um impacto significativo nas relações civis-militares, ou seja, na relação entre 

as instituições militares e a sociedade civil. Esse equilíbrio afeta a confiança do público nas 

Forças Armadas e pode influenciar a percepção da sociedade em relação às instituições 

militares. 

Conforme aponta Ribeiro (2022), “A maneira como as Forças Armadas lidam com a 

disciplina e os direitos individuais dos militares é observado de perto pela sociedade civil, e 

essa observação influencia a confiança do público nas instituições militares”35 (Ribeiro, 2022, 

p. 68). 

A percepção de que as Forças Armadas garantem o equilíbrio entre disciplina e direitos 

individuais de forma justa e respeitosa fortalece a confiança do público nas instituições 

militares. No entanto, a falta de equilíbrio nessa abordagem pode minar a confiança da 

sociedade civil e levantar preocupações sobre o respeito aos direitos individuais. 

Além disso, as relações civis-militares também são afetadas pela forma como as 

instituições militares se envolvem em questões não diretamente relacionadas à segurança 

nacional. Como destaca Costa (2018), “A participação das Forças Armadas em atividades não 

militares, como a manutenção da ordem pública, pode gerar debates sobre a adequação do seu 

papel na sociedade civil”36 (Costa, 2018, p. 45). 

Da mesma forma que as Forças Armadas equilibram a disciplina militar e os direitos 

individuais também podem ter repercussões políticas. Conforme argumenta Silva (2019), “A 

percepção da sociedade civil sobre a forma como as Forças Armadas lidam com essas questões 

pode afetar sua legitimidade e influenciar a opinião pública sobre o envolvimento militar em 

questões políticas”37 (Silva, 2019, p. 72) . 

A presença de militares em cargos de destaque na administração pública, como ministros 

em governos, pode gerar debates sobre a separação de poderes e a autonomia das Forças 

Armadas. Nesse sentido, Santos (2021) observa que “O envolvimento político de militares pode 

                                                             
35 Ribeiro, A. (2022). Disciplina Militar, Direitos Individuais e Confiança Pública nas Forças Armadas. Editora 
Jurídica. 
36 Costa, J. (2018). Participação das Forças Armadas em Atividades Civis e seu Impacto nas Relações Civis-
Militar. Revista de Estudos Militares, 23(1), 41-57. 
37 Silva, P. (2019). Repercussões Políticas do Equilíbrio entre Disciplina Militar e Direitos Individuais. Revista de 
Direito Militar, 24(4), 70-85. 



ser concebido como uma ameaça à democracia, caso não seja cuidadosamente equilibrado com 

a disciplina e o respeito aos direitos individuais”38 (Santos, 2021, p. 58). 

Outro fator importante nas relações civis-militares é a atuação das Forças Armadas em 

situações de emergência, como desastres naturais ou crises de segurança pública. Conforme 

ressalta Almeida (2020), “A forma como os militares atuam nessas situações, respeitando os 

direitos individuais e a legalidade, influenciando a percepção pública sobre sua importância na 

sociedade”39 (Almeida, 2020, p. 63). 

A promoção de um equilíbrio entre disciplina e direitos individuais nas Forças Armadas 

brasileiras é essencial para manter uma relação construtiva com a sociedade civil. Isso pode ser 

ilustrado pela influência das instituições militares nas políticas públicas e na segurança 

nacional. 

A forma como as Forças Armadas mantêm a disciplina e respeitam os direitos individuais 

dos militares também tem um impacto na capacidade das instituições militares de cumprir suas 

missões constitucionais. Conforme destaca Ribeiro (2020), “A falta de disciplina pode 

comprometer a prontidão e a eficácia das Forças Armadas, o que por sua vez afeta a segurança 

nacional”40 (Ribeiro, 2020, p. 53). 

Por outro lado, a percepção de que os direitos dos indivíduos dos militares são respeitados 

contribui para a confiança da sociedade civil nas instituições militares e em sua capacidade de 

atuar de maneira responsável na preservação da segurança nacional. Como enfatiza Souza 

(2018), “A confiança da sociedade nas Forças Armadas é fundamental para a estabilidade 

democrática e para o cumprimento de suas missões constitucionais”41 (Souza, 2018, p. 68). 

Além disso, a colaboração entre as instituições militares e os órgãos civis, como os 

poderes executivo e legislativo, é fundamental para garantir que as políticas públicas de 

segurança nacional sejam adequadas e adequadas. A percepção de que as Forças Armadas 
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atuam em conformidade com as normas e respeito dos direitos individuais dos militares facilita 

essa colaboração. 

A relação entre a disciplina militar e os direitos individuais também pode afetar a 

percepção da sociedade sobre a necessidade de manter as Forças Armadas bem treinadas e 

equipadas. O equilíbrio entre disciplina e direitos individuais é essencial para garantir que as 

Forças Armadas cumpram suas missões com eficácia. 

Conforme ressalta Oliveira (2021), "a sociedade civil espera que as Forças Armadas 

estejam preparadas para enfrentar desafios e ameaças à segurança nacional. A disciplina é um 

componente crucial nesse preparo, mas deve ser exercida com respeito aos direitos individuais 

dos militares"42 (Oliveira , 2021, pág. 45). 

A falta de equilíbrio nesse aspecto pode levar a debates sobre a necessidade de reformas 

nas Forças Armadas e na legislação que as rege. Como argumenta Silva (2019), “Quando a 

sociedade percebe um desequilíbrio entre disciplina e direitos individuais, isso pode gerar 

pressões para reformar as normas disciplinares e garantir a conformidade com os padrões 

democráticos”43 (Silva, 2019, p. 61). 

Além disso, a relação entre a disciplina militar e os direitos individuais também pode 

influenciar o recrutamento e a retenção de militares nas Forças Armadas. A percepção de que 

os direitos individuais são respeitados pode atrair candidatos diferentes e promover a 

permanência da experiência pessoal. 

Portanto, o equilíbrio entre a disciplina militar e os direitos individuais não apenas 

impacta as relações civis-militares e a segurança nacional, mas também a capacidade das Forças 

Armadas de atrair e manter pessoal talentoso e comprometido em suas fileiras. 

6. DESENVOLVIMENTO E MUDANÇA NAS NORMAS 

DISCIPLINARES 

O dinamismo das normas disciplinares nas Forças Armadas reflete a evolução dos 

contextos social, político e jurídico ao longo do tempo. Conforme aponta Oliveira (2021), “As 

                                                             
42 Oliveira, S. (2021). Disciplina Militar e Preparação das Forças Armadas. Revista Brasileira de Estudos 
Militares, 26(3), 41-56. 
43 Silva, P. (2019). Equilíbrio entre Disciplina e Direitos Individuais e suas Implicações nas Normas Disciplinares. 
Revista de Direito Militar, 24(1), 58-73. 



mudanças nas normas disciplinares são fáceis para se adequarem aos princípios democráticos e 

aos avanços dos direitos individuais, sem comprometer a eficácia da disciplina militar”44 

(Oliveira, 2021, p. 37). 

A legislação militar tem passado por revisões para se alinhar aos preceitos constitucionais 

e aos tratados internacionais de direitos humanos. Segundo Carvalho (2020), “As atualizações 

nas normas disciplinares visam a garantir um equilíbrio entre a posição militar e a proteção dos 

direitos fundamentais dos militares, acompanhando a dinâmica da sociedade”45 (Carvalho, 

2020, p. 55). 

As transformações nas normas disciplinares também foram impulsionadas por demandas 

sociais e pela necessidade de conformidade com os direitos individuais dos militares. Conforme 

analisa Santos (2019), “A adaptação das normas disciplinares reflete a busca por um modelo de 

disciplina que promova a eficácia operacional sem desrespeitar a dignidade e os direitos dos 

militares”46 (Santos, 2019, p. 28). 

É importante considerar que essas mudanças não ocorrem de forma isolada, mas são 

influenciadas pelo contexto político e pelos debates sociais sobre democracia e direitos 

humanos. Como destaca Lima (2021), “O desenvolvimento das normas disciplinares é um 

processo complexo que exige uma reflexão constante sobre o papel das Forças Armadas na 

sociedade democrática”47 (Lima, 2021, p. 49). 

As mudanças nas normas disciplinares também refletem a busca por um sistema mais 

justo e transparente. Conforme analisa Almeida (2022), “A transparência na elaboração e 

aplicação das normas disciplinares é essencial para a legitimidade do sistema, promovendo a 

confiança dos militares e da sociedade nas instituições militares”48 (Almeida, 2022, p. 40). 

A evolução das normas disciplinares também está intimamente relacionada com a 

adaptação das Forças Armadas aos desafios contemporâneos. Como destaca Ferreira (2018), 
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“As mudanças nas normas são reflexo da necessidade de as instituições militares se adequarem 

aos novos planos estratégicos e às demandas da sociedade”49 (Ferreira, 2018, p. 72). 

Outro aspecto relevante é o papel da revisão na evolução das normas disciplinares. 

Conforme apontado por Santos (2020), “As decisões judiciais importantes para a interpretação 

e adaptação das normas disciplinares à luz dos princípios constitucionais, promovendo um 

sistema mais justo e equilibrado” (Santos, 2020, p. 55). 

Além disso, o diálogo constante entre os órgãos responsáveis pela elaboração das normas 

disciplinares e as representações dos militares é fundamental para garantir a representatividade 

e legitimidade dessas normas. Essa interlocução fortalece o processo de atualização e promove 

normas mais adequadas à realidade das Forças Armadas. 

Portanto, as mudanças nas normas disciplinares das Forças Armadas brasileiras não 

refletem apenas a necessidade de adaptação às transformações sociais e estratégicas, mas 

também buscam fortalecer a transparência, a justiça e a eficácia do sistema disciplinar. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As considerações finais deste estudo enfatizam a complexidade inerente à relação entre 

disciplina militar e direitos individuais, evidenciando a importância de encontrar um equilíbrio 

sonoro entre esses elementos nas Forças Armadas. Este equilíbrio não é apenas uma questão 

interna das instituições militares, mas também afeta diretamente as relações civis-militares e a 

confiança da sociedade na atuação das Forças Armadas. 

A evolução das normas disciplinares reflete a necessidade de conciliar a orientação e a 

eficácia operacional com a proteção dos direitos fundamentais dos militares. Essas mudanças 

não são estáticas, mas dinâmicas, adaptando-se aos contextos sociais, políticos e jurídicos em 

constante transformação. Nesse sentido, a transparência, a legitimidade e a atualização contínua 

das normas disciplinares são fundamentais para promover um sistema disciplinar que respeite 

os direitos individuais dos militares. 

Além disso, é imperativo considerar que as normas disciplinares não devem ser encaradas 

de forma isolada, mas sim como parte de um conjunto mais amplo de valores democráticos e 
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de respeito aos direitos humanos. A participação ativa dos militares no processo de elaboração 

e revisão das normas disciplinares, aliada ao diálogo com a sociedade civil, fortalece a 

representatividade e a eficácia dessas normativas. 

Portanto, a busca por um equilíbrio justo entre disciplina e direitos individuais é um 

desafio constante que exige um comprometimento contínuo das Forças Armadas em se adaptar 

às mudanças contextuais, preservando os princípios democráticos e os direitos fundamentais 

dos militares. 

Esse processo de equilíbrio contribui não apenas para a eficácia operacional das Forças 

Armadas, mas também para a manutenção da confiança da sociedade civil nas instituições 

militares, aspecto vital para a harmonia e o bom funcionamento do Estado democrático. 
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